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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR{A) PRESIDENTE DA COMISSSÃO DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO -CEARÁ 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.27.1 

RECURSO ADWNISTRATIVO - Interpõe pedido de reconhecimento de vício no julgamento, revisão de 

decisão para que seja classificada a proposta da recorrente. 

WERT:ON ENG;ENHARIA E ARQUITETURA LTDA-ME~ 

estabelecida à Rua Catulo da paixão Cearense./175, ·Sala 401, Triangulo, Juazeiro do Norte/CE, inScrita(o) 

no CNPJfCPFsob o nº 11.743.010/0001.,.33, neste.atorepresenta<la.por GERAL DO ERIBERTO WERTON 

CRUZ, portadór(ª).do CPF nº:228.920.363-72,.vem.,··respeítosamenteàpresença de VossaSenhori~ com 

fulcro no art. W9, inciso I, alfuea ~"b'; da Lei das licitações, inconformadá<com as decisões levadas a efeito 

nos autos·<laHcitaÇijoem apreço, interpor o presente RECURSO com pedido de reconhecimento de vício 

no julgamento, revisão de decisão para que seja declarada habilitação da recorrente, em face da 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.27.1 DA PREFEITURA i'vfUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE. 

DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme pode extrair a data da ata de julgamento da habilitação em 

05 de abril de 2022, tendo como prazo para intentar o presente recurso até o dia 12 de abril de 2022, não 

tendo transcorrido os 5 (cinco) dias uteis para apresentação destas razões, nos termos do art. 109, inciso I, 

alínea ,;~a" da Lei 8.666/93, consoante o disposto no Art. 110, §único do mesmo diplom~ na contagem dos 

prazos estabelecidos, exclui-se o dia de início e inclui-se o dia de vencimento, começando o prazo a correr 

em dia de expediente, estando assim comprovada a tempestividade recursal exigida. 
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DO EFEITO SUSPENSIVO 

Ainda no que tange as questões procedimentais que envolvem o 

presente manejo a Constituição Federal e o Art. 109:- §2°, da Lei nº. 8.666/1993, pugna a recorrente pela 

aplicação do efeito suspensivo ao PROCESSO LICITATÓRIO em tela, nos estreitos limites legais. 

DA REMESSA À AUTORIDADE HIERARQUICA SUPERIOR 

Acaso não seja acolhido de pleno o pedido aqui feito - o que se admite 

apenas por cautela - que seja remetido o processo, instruído com a presente insurgêucia à autoridade 

hierárquica superior, qual seja, o Prefeito Municipal para se manifestar e a procuradoria do município para 

~ emitir parecer jurídico, conforme estabelece o Art.J.09, §4º, do Estatuto das Licitações, havendo de ser 

acolhido e provido~ em todos os seus termos o presçnteRECURSO, como requerido .. 

DASALEGAÇÕES DA RECORRIDAt,DAFALTA.DEÉLEl\fENTOS MATERIAIS E F:ORt\tAIS 

QUE ASAl\IPAREM 

Conforme consta da ata de julgamento das propostas; füi alegado que 

a recorrente teria_supústamentea sua composição de custos unitários com val()res de mão-de-obra inferiores 

aos pisos salariais. Vejamos: 

Wt:ttVn~aJn L 1 UP. -w•fP<WJr··~~q:Çlf}fr?~P~~~ ;a;;q~f!~l.l~~-l<f~[JY99.~·~;~~~!1:~~1?' -~- a p1armr~(i 
· de ena.argos. sociais; ·weRTGN&··;:erq~E,Nt:i~~JA··-~'~:z~:-·· .. : ..... ·' .. J.;:M~J~m~-,~;J:[TD~., ARc 

EMPREENJrnMENTOS1 . SERVIÇOS e:. UJGt\CõES···· BffiEBh.·;, .:'.~:t~~VI~ ->~ 
ENIRETE~HMJ;N'fOS L TOA. J S & T QDNSiFJl.J;Ji LOCAÇ. _· ÕE-· -........ /t~:.·Q8fjtA EIBEg.L 7 •. 

ME: RAMALHO-.~R~l~(JSLE(lf3B~$:i:ÉJ8Ep-e. N 3 CONSTRrfl;~~~EIRELt:.lpíJr. · 
apresentarem_ .. ·ª C(ln1POSi~i3h-de_. eu~s ·dé;::p~eçp~ unitários dos itéqE( corn·~~éJltm~s· 
.de mão de obrainteri~re;; pos·pisã~ ·;~alariai~ nortJJa~i~9s; MERITllS-CO~TBt.Jqf!Jes 
E EMPREE!'JDIMENTQS· Elf:lELh -por :apresentar :a fr;q1:rn?x~~çã9_ dt:f custoa. ·~~;·_pi;'àçós 

.t' ".- lf"11, - e:.:.-,.·' . .., --j '-~ -· !' ... ~ A" & * ..:.-· ·.;.. :à.r" S ,....._E 01'1'· ..-~ : ~ -
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Por sua vez as fls. 69 do presente certame constam apenas os valores 

de referência a serem pagos ao engenheiro júnior e ao encarregado geral/mestre de obras, Vejamos: 

ITEM CÓDJGO DtSCRJMlNAÇÃO DO SERVIÇOS UND. Q.UANT. 
VALORES (R.$) 

UNIT~ TOTAL 

1.0 18584 
ENGENHE1RO JÚNIOR {COM ENCARGOS 

HxMÊS 0,1200 14.514,46 1.741,74 
INCt.USOS} 

2.0 18590 
ENCARREGADO GERAL/MESTRE OE OBRA 

HxMÍ5 0,1650 5.868,92 968,39 
{COM ENCARGOS tNCt.USOS) 

TOTAL GERAL R$: 2.710.13 

O projeto básico estabeleci o cálculo salarial com base nas horas 

0 trabalhadas, contudo quando da análise da composição de custo esse fato foi desconsiderado pelos 

julgadores. 

Segundo o estabelecido na Lei 4.950-A/1966, em 2022, a 

remuneração para os engenheiros passa a R$ 7.272,00 por seis horas diárias, R$ 9.090,00 por sete horas 

e meia e R$ 10.908,00 por oito horas diárias. 

Por sua vez, quanto a remuneraçãódó'lllestredeobras/encarregado 

geral, a convençãO ooletiva de trabalho 2021/2022, com NÍTMERO DE REGISTRO NO. l\{TE: 

CE000686/2.02 l,, na sua cláusula terceira em seu parágrafo terceiro aduz que: 
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Por sua vez o parágrafo quinto do dispositivo supra dispõe sobre as 

definições de cada profissionaL, a saber: 

emprega-do ~-:ontratado parn 
elt.'l~tr!t::ista, m..:x\tfar de bombeiro, 

operador ct·e betoneira não auto ca1rreiló1<1e~ 

!ab,on:tto1r~sta, 1rnpen1rie;~b1!íz:<rid~:;r, ·encarreg~do de setor de 
eflf;•V<;;J.Jt.'.1'r de t;arg:a/passagefm é r·<:>fr""i"<•<.-;r-. 

soldador 
de oora. 

ENCARREGAOO OE SETOt;;:: ern~p.r,;;;g;;ido t1u:ahf:ica•ctc, corn arnpto conhecimento 
uma obra de co11strw;;-âo rr~estn:1. die carptn:te~ro., rnestr-e de1 e~et:ricista. e 

MESTRE OE OBRAS: f..1.,querle empregado q;,,,:~!ti·ca,ã<2, conhecjrnento de t(';das as tsses de e"n::;ci_;ç;ão tie 
tare;fas no canteiro e tendo scb E><?l'U C,.;,?1rn;,;;;;ndo urna obf-a de ser~do re-sponSiàvet 

diversos k'ffi:carTe~::;a..;$cs se1.ortais, 

PESSOAL OE APOiO AOMIN~STRATIVO: i'.:\.que!e en11pn"u:aidó 
.ZJ;.ffk:;-e-tH..'l)f~ 

Por snavez foi apresenfa4áa composição de custos unitàrios onde o 

valor-salarialapresentado para cadaprofissional quedesempenharásuasfünções, e de acordocoin projeto 

básico_ apresentado, ápresenJado <>s •vencimentos divididos em horas trabalhadas~. 1nas c;âendendo aos 

respectivospisos salariais. 

Para se chegar aos valores salariais mensais, basta se multiplicar o 

valor das horas traballiadas, por dias pela quantidade de dias trabalhados no mês, conforma tabela abaixo: 

(QUANTIDADE DE HORAS 

PROFISSIONAL TRABALHADAS PORMÊSJX VALORMENSAL A SER PAGO 
(VALOR DA HORA TRABALHADA 

DA COMPOSIÇÃO DE CUSTOS) 

CALCETEIRO 18,65 X 220 horas mensais R$:4.103,00 

PEDREIRO 18,65 X 220 horas mensais R$:4.103,00 

SERVENTE 15,55 X 220 horas mensais R$:3.42 l,OO 

AJUDANTE 16, 77 X 220 horas mensais R$:3.689,40 

NIVELADOR 24,86 X 220 horas mensais R$:5.469,20 

TOPOGRAFO 30,34 X 220 horas mensais R$:6.674,80 
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O que para comprovar~ bastava fazer uma simples comparação entre 

os valores da composição de custos unitários ·e os valores dos pisos salariais constantes da convenção 

coletiva. Vejamos: 

SALÁRIO DA PISO SALARIAL 

PROFISSIONAL COI\-IPOSIÇÃO DE CONSTANTE DA PISO SALARIAL 
CUSTOS DE MÃO CONVENCÇÃO OUTRAS FONTES 

DE OBRA COLETIVA 
ENGENHEIRO 

JUNIOR R$: 14.514,46 R$ 10.908,00 

MESTRE DE OBRAS R$:5.077,34 R$: 2.790,87 

CALCETEIRO R$:4.103,00 R$: 1.566,38 

PEDREIRO R$:4.103,00 R$: 1.566,38 
. · . 

SERVENTE R$:3.421,00 R$;1~110,00 
R$: 1.212,00 

'> . .. salário mínimo 
. 

R$ 1.486,00 AJlJDANTE R$:3.689,40··. 
. . · . 

. . www.vagas.c-0m.br 
. • 

R$:5A69,20 R$ 1.896,00 NIVELADOR .··. 

·e: \'1"'\VW. vagas.com.br . 

TOPOGRAFO R.$:6.674,80 
. R$ 2.246,70 

.· 
. . • ... ·: .· \VV.'w.vruras.com.br 

. 

Logo Resta claro que esta digníssima comissão de licitação c()meteu 

um .grave equívoco, visto que para se chegru.· ao salário mensat pago na composição de custos; bastava 

multiplicar a quantidade horas trabalhadas no mês pelnvalor da hora que consta na composição, pois todos 

os valores salariais a serem p~os na composição estão acima dos pisos. salariais convencionados .. Fato qu~ 

se encontra devidamente comprovado pelo quadro comparativo acima 

Aqui cabe destacar que tal argumento não merece prosperar, haja 

vista que a proposta foi apresentada nos moldes do exigido pelo edital apresentado a esta Licitante. 

No mais!' ainda que possa ter deixando de apresentar essa composição~ 

tal fato não justificaria uma eventual desclassificação. 
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Pois conforme, pode-se inferir no art. 43 §3º da lei 8.666, quando dos 

procedimentos:. a qualquer fase da licitação, a Comissão poderá promover diligências para complementar a 

instrução do processo, Vejamos: 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos 

seguintes procedin1entos: 

§ 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase 

da licitação, a promoção de diligência destina.da a esclarecer ou a 

com.plem.enw: a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou infomução que deveria constar originariamente da 

proposta. 

E uma vez que caso haja urna divergência entre a planilha de preços e 

composição de preços unitários, o que prevaleçeSãposvalores da planilha de preços. No nuis n1esmo que haja 

mmtoffi.issão, principalmente quando não tói a CONCORRENTE quem deu causa, é possível elegaLque 

sejam realizadas diligências para sanaAas~ ··e•cofüpletar·a.instruç.ãoddoprocesso. 

Sendo essa a forma de análise dó·QOVERNO FEDERAL, confonne 

prevê .. a .. INn''.) 02/08, que qnando da análise da exequibilidade de preçosnos serviços c()ntinuados ·com 

dedicação exdusiva &mão de obra do prestador~ que· {'Erros no preenchimentó da PLmilha não são motivo 

suficiente para a desclassificação da proposta; quando a PLmilha puder ser ajustada sem a necessidade de 

majoração elo preço oferta.do, e desde que se comprové que este é suficiente· para arcar com todos os aistos da 

contratação"(Art.29-A, § 2º).·.inverbi\!: 

Art. 29-A. A análise da exequibilidade de preços nos serviços 

continuados com dedicação exclusiva da mão de obra do prestador 

deverá ser re.al:izada cmn o auxilio da planilha de custos e fonnação de 

preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final 

de preço. (Incluído pela Instrução Normativa nº 3, de 16 de outubro 

de2009) 
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§ 2º Erros no preenchimento da Planilha não são motivo suficiente 

para a desclassificação da proposta, quando a Planilha puder ser 

ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde 

que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos 

da contratação. (Incluído pela Instrução Normativa nº 3, de 

16 de outubro de 2009) 

O quefoimantidonainstruçãononnativan° OS, de26/05/20I7. em 

seu anexo VII-A, que trata das diretrizes para elaboração do Ato convocatório, no item 7. 9, aduz que os erros 

no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a desclassificação da proposta, quando a 

planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 1n.:tjoração do preço ofertado, e desde que se comprove que 

este.é()bastante para arcar com todos os cust-Os d.a·contratação; 

De .igual forma entende: q Trib1mal de Cont,as, conforme Acordão 

I87/20I44>lênâri(),.Rel. Min. VahnirGunpelo:Épossíveloaprovcitame11to da propostacomerrós sanáveis, 

que não prejudfoânioteor dastpfertas, im1a vez·que·isso não·semosrra·d,ano~oao interessepúblico·.ou aos 

princípios da isonolliia.e da razoabilid<Ide; 

Rua Catulo da Paixão Cearense 

De igual tnaneira é o entendilnentojurisprudencial, vejamos: 

EMENTA: REEXAME NECESSA.RIO. OUU.::lTO 
CONSTITUCIONAL DIREITO ADJ;.4lN1STRA TIVO. MANDADO 
DE SEOURANÇA. LICIT AÇ.~O. EDJTAL FORMALIDADES. 
PRINCÍPiO DA Rr'\ZOABILIDADE. PRECEDENTER 
Tratando-se de licitação. deve prevalecer sempre a interpretação que 
fa:w . .,.reça a ampliação de disputa entre os interessados, de modo a não 
comprometer o interesse da Adnúnistração, o princípitJ da isonom.ia~ a 
finalidade e a segurança da <L'<)fitra:i:ação. 

Pdo princípio da razoabilidade, as exigências administrativas devem ser 
ap!.aS a cumprir t.•s fins a que se dt.-stinam; 
Na hipótese, o ato da autoridade coatora mostra-se despro:pordünal à 
finalidade pretendida~ uma vez que o artigo 43, paragra.fo 3", da Lei n" 
8.666/93 faculta à Administração efetuar diligência d'->:Sfüaada a 
esclarecer ou: a complementar a instrução do processo em qualquer fase 
da licitação. inclusive com a concessão de prazo para sanar o defüito na 
documentação, visando ao interesse púhHco em detrimento de um 

1'hrrnalismo exacerbado .. 

ffRF4 506125546.2015.404.7000, QUARTA TUR.lv1A. Relato< 
CANDIDO ALFREDO SlLV A LEAL JUNIOR, juntado aos autos ern 
16109/20 l 6)_ 
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Ademais~ ainda que houvesse tal erro~ o que não h~ a jurisprudência 

caminha no sentido de que o rigor exacerbado quanto a exigência quanto ao FORMALISMO EX.1\.GERADO, 

não se coaduna com os pilares fundamentais a licitação. 

2005): 

Convém, citar Odete Medauar (Direito administrativo moderno. 9.ed., 

"Exemplo de formalismo exacerbado, destoanle deste princípio {do 

forrnalismo 1noderado ], encontra-se no processo licitatório, ao se 

inabilitarem ou desclasstficarem participantes por lapsos em 

documentos não essenciais, passíveis de serem supridos ou 

esclarecidos em diligências H 

É sabido que ojulgamento se dá de forma a interpretar a norma sempre 

em prol da ampliação da competitividade, julgar o caso com razoabilidade e prncurar dispositivos que 

embasem o ato de aceitar erros sanáveis nas propostas mais vantajosas. 

Rua Catulo da Pcilxão Cearense 

exemplo disso temos os acórdãos 

ACÓRDÃO 2239/2018-PLENÁRIO 

O entendimento adotado pela entidade de que diligência, 'em 

qualquer tempo', resulta necessariamente em 'novas 

propostas', com violação ao§ 3° do art. 43 da Lei 8.666/93 e 

ao principio da isonomia, encontra-se amplamente 

ultrapassado pela moderna jurisprudência deste Tribunal. O 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, em que 

se fundamenta a posição do Sebrae/P A, deve ser utilizado em 

equilíbrio com princípios maiores, como o do interesse público 

e o da seleção da proposta mais vantajosa, este último 
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Rua Catulo da Paixão Cearense 

consagrado no art. 3º da Lei de Licitações. O.formalismo moderado 

nos cenames licitatórios é fortemente incentivado pelo Tribunal de 

Contas da União, que compreende ser a diligência 'medida simples 

que privilegia a obtenção da proposta mais vantajosa e evita a 

desclass~ficação indevida de propostas· 

ACÓRDÃO 119/2016-TCU-PLENÁRIO, 

A obsen1ância das normas e das disposições do edital, consoante o 

art. 41, caput, da Lei 8.666193, deve ser aplicada mediante a 

consideração dos princípios basilares que nort.eiam o procedimento 

licitatório, dentre eles os da eficiência e da seleção da proposta mais 

vantajosa. Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a 

concretização do interesse público, pode o princípio da 'legalidade 

estrita ser afastado frente a outros princípios. 

ACÓRDÃO Nº 1010/2021-TCU-Plenário: 

1.6.1. dar ciência ao Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Sertão Pernambucano - IF Sertão-PE~ com 

1w1ütnn.em'o no art. 9~ inciso 1, da Resolução - sobre 

as seguintes impropriedades/falhas, ident(ficadas no Pregão 

Eletrônico SRP para que sejam adotadas rnedidas internas 

com vistas à prevenção de outras ocorrências sernelhantes: 

l. 6.1. l. a inabilitação indevida de licitante que havia apresentado 

melhor proposta para os grupos 1, 4 e 5 e 7 do referido pregão, sob 

o argumento de ausência de cornprovação dos itens 3.4, 9.2. l e 9.2.2 

do edital e descumprirnenio do disposto no art. 26 do Decreto 

10.024/2019, o que poderia ser sanada ·mediante diligência, nos 

termos do art. 47 do Decreto 10.024/2019, afrontou os princípios do 

interesse público e do jôrmalisnw moderado, e contrariou a arnpla 

jurisprudência deste Tribunal de Contas da União ?4córdãos 

234/2021 e 2.239/2018, ambos do Plenário, entre outros); 
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Resta claro que não há discricionariedade da Administração optar ou 

não na realização de diligênci~ sempre que houver dúvidas sobre alguma informação a diligência toma-se 

obrigatória. 

Justen Filho~ vejamos: 

Assim também é o entencfunento do brilhante doutrinador, Marçal 

'"A realização da diligência não é uma simples ~·faculdade" da 

Administração, a ser exercitada segundo juízo de conveniência e 

oportunidade. A relevância dos interesses envolvidos conduz à 

configuração da diligência como um poder-dever da autoridade 

julgadora. Se houver dúvida ou controvérsia sobre fatos relevantes 

para a decisão, reputando-se insuficiente a documentação 

apresentada, é dever da autoridade julgadora adotar as providências 

apropriadas para esclarecer os fatos. Se a dúvida for sanável por meio 

de diligência será obrigatória a sua realização. ''(Marçal Justen Filho, 

·.· Comentários à Lei de Licitação e Contratos Administrativos, 16ª ed, 

.·Revista dos Tribunais, São Paulo, 2014, pág. 804.) 

Pelo exposto evidenciou-se que a realização de diligência não visa 

beneficiar licitante admitido em licitação após superada as dúvidas inicialmente existentes em seus requisitos 

de classificação ou habilitação, ou prejudicar aqueles em que a diligência conduziu a sua exclusão. O objetivo 

é ampliar o universo de competição, visando a proposta mais vantajosa. 

Razão pela qual, devem ser realizadas diligências junto ao setor de 

engenharia e do contábil do município, visando esclarecer qual foi o salfilio apresentado na composição de 

custos que foi apresentada. Quando então restara claro que a proposta apresentada encontra-se ap~ vez que 

atendeu :fielmente ao que clama a lei adjetiva. 

Aqui cumpre destacar que a Administração Pública, por foça do poder 

discricionário, pode e· deve rever seus atos? quando isso se figurar conveniente e vantajoso ao interesse 

público. Mas é obrigada a anula-losl> quando esses contrariem a lei. 

No caso em tela sendo patente a necessidade de reformular a decisão 

inicial que desclassificou a proposta da recorrente, uma vez :fundada em vícios, ·e não encontra base nem na 

le~ nem na jurisprudência. 
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Pelos argumentos de fato e de direito aqui apresentados, estf4 

po1tanto, demonstrado serem passivos de reformulação os vícios que porventura possam v:ir a gerar 

ilegalidades, ou impedimento ao exercício de qualquer direito. 

E assim, é de se chegar à lógica conclusão de que o aqui demonstrado 

alude ao entendimento, e ao parâmetro para refonnulação de decisão contra legis que desclassificou a 

proposta da recorrente. 

Aqui resta claro que o argumento trazido como fundamento para 

desclassificar a proposta da recorrente não prospera. Não tem de qualquer :fundamento fático, ou juridico. 

Por tudo que consta do presente certame, restou claro o equívoco 

cometido pela digníssima comissão de Licitação, ao desclassificar a proposta da recorrente. 

E NÃO SE PODE EXLCUIR DO CERTMA QUEM OFERECEU A 

MELHOR PROPOSTA, E COMPROVADAMENTE TEM CAP A CIDADE TECNICA DE PRESTAR OS 

SEVIÇOS. E sob pena de reduzir o caráter competitivo e a busca da proposta mais vantajosa à contratação 

com os Órgãos Públicos, o que é nefasto ao ordenamento jurídico vigente. 

Ademais, conforme já esclarecido, ainda que existisse algum vicio na 

composição de cistos unitários, o que não há, a jurisprudência entende que, vícios formais, que não 

prejudiquem os demais conc01Tentes, devem ser superados, e saneados, afim de prevalecer a procura da 

proposta mais vantajosa à Administração Pública. 

Destarte,. ratifica-se aqui o .entendimento .. esposado em análise 

preliminar desta matéria, segundo o qualé dever da Comissão de Licitação observar o edital também soba 

ótiça da razoabilidade e da proporcionalidade~ a fim de evitar que o rigor e o formalismo exagerado violem 

o princípio da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, entendimento esse também presente 

em Jurisprudência da Corte de Contas da união (Acórdãos 1.990/2008, 1. 791/2006 e 2.104/2004, e Decisão 

111/2002, todos do TCU-Plenário ). 

Razão pela qual deve ser rechaçada a eminente decisão. Para que se 

declare classificada a proposta da recorrente. E a mesma seja declara ganhadora do presente certame. 

(as) as12nsa 
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DO PODER DE REVER AS DECISÕESS ADMINISTRATIVAS- DO PODER 

DRISCRICIONÁRIO 

Senhor Presidente, ocorre que sendo mantido assim esse processo, 

com uma decisão contra legis, estará se ferindo o PRINCIPIO DA LEGALIDADE ficando assim 

comprometido A AMPLA CONCORRENCIA E POR CONSEQUENTE O PRINCÍPIO DA 

POROPOSTA MAIS VANTAJOSA que são intrínsecos e essenciais ao fim dos certames licitatórios 

Logo não se pode prosseguir com o andamento processual do certame 

em comento, quando esse não preserva a legalidade. Sendo imperiosa a REFORMULAÇÃO DA DECISÃO 

QUE DESCLASSIFICOU A PROPOSTA DA RECORRENTE, e a sua posterior republicação como garantia 

dos preceitos legais esculpidos na Lei 8.666/93, e na .carta maior, CLASSIFICANDO SUA PROPOSTA 

FINACEIRA, DECLARMTIO A MESMA GANHADORA DO PRESENTE CERTAME. 

Pois bem, confórme .se impõe na lei das licitações, não deverá conter 

o ed,italexigências se não as estritamente dentro daLei e dos P:rincípios Legais. 

Assim há de se anular o prese11te certame, uma v:e.z que a sua 

manutenção eivada de vícios, de.ilegali(fades, aqui pontuadas, confrontào art. 49 da já referidaJe4 a trazer: 

Art.49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 

somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 

por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado. 

A jurisprudências· caminha no sentido de que o processoiicitatório·. é 

suscetível de anulação, em caso de ilegalidade, ou de atos abusivos em suas fases, confonne entendimento 

do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS, mandato de segurança abaixo: 

TJ-MG - Reexame Necessário-Cv REEX 10611130007622001 

MG(TJ-MG) 

Data de publicação: 22/08/2014 

Ementa: MANDADO DE SEGlJRANÇA. LICITAÇÃO. 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA.ANULAÇÃO. SUPOSTA 

ILEGALIDADE. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA 

INOBSERVÂNCIA. ATO ABUSIVO. SEGURANÇA 

(88) 35127393 
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CONCEDIDA. SENTENÇA CONFIRMADA. I-A licitação, como 

qualquer outro procedimento administrativo, é suscetível 

de anulação, em caso de ilegalidade, e revogação, por conveniência 

e oportunidade, devendo a Administração Pública assegurar aos 

interessados o contraditório e a ampla defesa, para depois proferir sua 

decisão devidamente fundamentada indicando os motivos que 

levaram à anulação ou revogação da licitação. II-A Constituição da 

República impõe à Administração Pública a observância do princípio 

da legalidade, conferindo-lhe o poder de rever seus próprios atos 

(autotutela) e, ao mesmo tempo, confere aos litigantes, em processo 

judicial ou administrativo, o contraditório e a ampla defesa 

E já é pacific™1o noSUPREMO TRIBUNAL FEDERAL~ que deverá 

anult)f os seus atos o poder público, quando: estes estejam eivados de vícios que comprometanfa sua 

legalidade, ·.QQnfonne Súmula 4 73, impõe; 

SUMULA···N°473- STF-·DeJ)J/12/1969 - DJ 

DE 12/12/1969 

Enunciado: 

Aadn:rinistração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 

vícios que os tomam ilegais, porque deles não se originam 

direitos; ou revogá"."fos,··por 111otivo de conveniência ou oportutlidade, 

respeitados os direitos adquiridos,.· e ressalvada, em todos os casos; . a 

apre.ciação judicial. 

Data da Aprovação: 03/12/1969 

Fonte de Publicação: DJ de 12/12/1969, p. 5.993 

Assim fica mais que claro que desclassificação da proposta da 

recorrente, sendo essa mais vantajosa, contraria as prescrições legais e principiológicas, a saber, a Lei 

8.666/93 e na nossa Carta Magna, que não foram observadas por esta Comissão, quando da decisão que 

desclassificou a proposta financeira da recorrente. 
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Não pode ser admitido que se ponha uma decisão que dificulte a 

participação de toda e qualquer empresa que por ventura venha a ter interesse e qualificações para concorrer 

a qualquer certame, pois ao fazer isso ferisse o Princípio da Razoabilidade, da Livre Concorrência, da 

Economicidade, da busca da proposta mais vantajos~ e o mais importante deles, o da Legalidade, quando 

não se prima pela livre concorrênci~ pois como é que DESCLASSIFICANDO A PROPOSTA DE MENOR 

CUSTO À ADMINISTRAÇÃO pode-se trabalhar no sentido de favorecer o município e a economia dos 

recursos do povo? De que forma pode-se BUSCANDO ELEVAR OS CUSTO NA PRESTAÇÃO DE UM 

SERVIÇO, está trabalhando em conformidade com os prismas legais? Fazendo isso, fere-se a busca da 

proposta mais vantajosa. 

Pelos argumentos de fato ·e de direito aqui apresentados, está, portanto, 

demonstrado serem passivos de nulidade os vícios que porventura possam vir a gerar ilegalidades, ou impedimento ao 

exercício de qualquer direito. 

E assim, é de se chegar à lógica conclusão de que o aqui demonstrado alude 

ao entendimento, e ao parâmetro para RECLASSIFICAÇÃO DA RECORRENTE, REFORMULANDO A DECISSÃO 

QUE DESCLASSIFICOU A PROPOSTA MAIS VANTAJOSA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

Aca8o não sejaacolbido deplen_oopedido aqui feito~o qliê se admite 

apenas por cautela- que saja remetido o .processo, instruído com ·ª' presente insutgê11Cia â autoridade 

hierárquica superior, qual stja, O PREFEITO MUNICÍP AL; A PRO{;URADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO, conforme estabelece o Art. ·109;;• §4º, do Estatuto das•Licitações} aplicatio··subsidiariamerite ao 

presente caso, havendo de ser acolliidoe provido, em todos os.seus termos·o.presente REClJRSO,. como 

requerido; 

''Ad argumentandum tantUm H, que declare a autoridade competente -

híerarquicamente superior -, a RECLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DA FINANCEIRA DA 

RECORRENTE, E ESTA SEJA DECLARADA VENCEDORA DO PRESENTE CERTAME, face à 

ilegalidade/irregularidade procedimental apontada e provada, eis que dissonante com a lei o procedimento 

da Comissão de Licitação, consoante demonstrado ao longo das presentes razões recursais; 

Seja provido em todos os seus termos, o presente recurso, e por isso 

mesmo atendido os seus pedidos, para imposição ·e prevalência da lei, da doutrina e dos princípios, da 

razoabilidade, proporcionalidade, da moralidade administrativ~ a publicidade, a economicidade e a 

LEGALIDADE, afastando-se, em consequência disso, o abjeto cerceio dessa mesma defesa, o que é nefasto 

para o município e para as proponentes que estão em acordo com a justeza e clareza de interesses, na atual 

democracia em que vivemos. 

(88)35127393 
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DOS PEDIDOS 

Isto posto, amparada na lei e demais dispositivos legais, norteadores 

e fundamentadores do presente recurso, REQUER a recorrente, de Vossa Senhoria, o que segue: 

Seja revista a decisão que desclassificou a proposta financeira da 

recorrente, e que essa DECLARADA VENCEDORA DO PRESENTE CERTAME, POR TER 

APRESENTADO A PROPOSTA DE MENOR VALOR e, portanto, a mais vantajosa ao município; 

De qualquer sorte, que o presente RECURSO ADMINISTRATIVO 

seja recebido no seu efeito suspensivo, consoante escopo do §2º, do já citado Art. 109, da legislação 

específica, que amparam o presente pedido; 

Acaso não seja acolhido de pleno o pedido aqui feito - o que se admite 

ap:etlas por cautela - que seja remetido o procesS(); instruído com a presente insurgência à autoridade 

hierárquica superior, qual seja, O PREFEITQ MUNICÍPAL, A PROCURADORIA GERAL .DO 

MUNICÍPIO,conforme estabelece o Art109, §4°, do EstáhttodasLicitações, aplicado subsidiarianiooteao 

presente caso,. havendo de ser acolhido e. provido, em todos oSseus tennos o presente RECURSO, como 

requerido; 

''Ad argumentandum tantum ", que declare a autoridade competente~ 

hierarquicamente superior =, a RECLASSIFICAÇÃO. DA. PROPOSTA DA FINANCEIRA I)A 

RECORRENTE, E .ESTA SEJA DECLARADAVENCEDORA DO PRESENTE. CERTAME, face à 

ilegalidade/irregl1laridade procedim.entatapontada e provada, eis que dissonante coma lei o procedimento 

da Comissão de Licitação, consoante demonstrado ·ao .. longo das presentes razões recursais; 

Seja provido em.todos os. seus ·termos,· o ·presente ·recurso, .. e p()r isso 

mesmo atendido os seus pedidos, para imposição e· prevalêncía da lei,·.da doutrina e dos princípios, da 

razoabilidade, proporcionalidade, da moralidade administrativa, a publicidade, a economicidade e a 

LEGALIDADE, afastando-se, em consequência disso, o abjeto cerceio dessa mesma defes~ o que é nefasto 

para o município e para as proponentes que estão em acordo com a justeza e clareza de interesses~ na atual 

democracia em que vivemos. 

Farias Brito/CE, 11 de abril de 2022. 
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